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DECRETO MUNICIPAL N.º 077/2018 

“REGULAMENTA A CESSSÃO DE SERVIDORES DE ÓRGÃOS E 
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, 
AUTARQUIA E FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal,  

DECRETA: 

Art. 1.º - Este Decreto estabelece normas sobre cessão de servidores de 
órgãos da administração Pública Municipal Direta, Autárquia e 
Fundacional.  

Art. 2.º - Para fins deste decreto considera-se: 

I – cessão: ato autorizativo para o exercício de cargo em outro órgão ou 
entidade dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

II – reembolso: restituição ao cedente da remuneração integral do 
servidor; 

III cessionário: o órgão ou entidade onde o servidor irá exercer suas 
atividades; 

IV – cedente: o órgão ou entidade de origem e lotação do servidor cedido. 

Parágrafo único - Para efeito do reembolso disciplinado no inciso II deste 
artigo, compõe a remuneração do servidor cedido as vantagens 
pecuniárias de caráter permanente, as já incorporadas, as decorrentes 
de legislação específica ou resultantes do vínculo de trabalho, tais como 
gratificação natalina, abono pecuniário, férias e seu adicional. 

Art. 3.º - O servidor da Administração Pública Municipal Direta, das suas 
Autarquias e Fundações poderá ser cedido, com ou sem ônus, a outro 
órgão ou entidade do Poder Executivo Estadual ou dos Poderes da 
União, dos Estados e dos Municípios. 

Parágrafo único – A cessão de servidor no âmbito aos Poderes da 
União, dos Estados e dos Municípios, será concedida pelo prazo de até 
1(um) ano, podendo ser prorrogado no interesse dos órgãos e entidades 
cedentes e cessionários, mediante ato publicado no Diário Oficial do 
Município. 

Art. 4.º- Na cessão de servidor sem ônus para o cedente caberá ao 
cessionário realizar o pagamento da remuneração integral e o 
recolhimento das contribuições previdenciárias. 

§ 1º- Compete ao órgão ou entidade cessionária acompanhar a 
frequência do servidor durante o período da cessão e informar ao 
órgão/entidade cedente a ocorrência de faltas não justificadas ou em 
desacordo com a legislação vigente. 

§ 2º - O cessionário deverá remeter ao cedente, no mês subsequente à 
realização do pagamento do servidor cedido, os comprovantes de 
frequência e de pagamentos da remuneração e dos encargos sociais. 

Art. 5.º - Na cessão de servidor com ônus para o cedente, o pagamento 
da remuneração integral será de responsabilidade do órgão ou entidade 
de origem, e poderá ser com ou sem reembolso do valor despendido. 

§ 1º - No caso de cessão com ônus do pagamento da remuneração para 
o cedente, mediante reembolso do valor despendido, o cedente 
apresentará mensalmente ao cessionário o valor a ser reembolsado, 
discriminado por parcela remuneratória e por servidor. 

§2º- O reembolso deverá ser efetuado no mês subsequente pelo 
cessionário, acompanhado da frequência mensal, atestada pela chefia 
imediata e ratificada pela área de recursos humanos. 

Art. 6.º - A cessão poderá ser encerrada a qualquer momento por ato 
unilateral do cedente, do cessionário ou, ainda, a partir da manifestação 
de vontade do servidor público cedido. 

§ 1.º - O retorno do servidor público ao órgão ou à entidade de origem, 
quando solicitado pelo cedente, será realizado por meio de notificação ao 
cessionário, fixando prazo para devolução do cedido.  

§ 2.º - Não atendida a notificação pelo cessionário no prazo estabelecido, 
o servidor público será notificado, diretamente, para se apresentar ao 
órgão ou à entidade de origem no prazo máximo de um mês, contado da 
data de recebimento da notificação, sob pena de caracterização de 
ausência imotivada, através dos procedimentos necessário à apuração 
de eventual abandono de cargo, na forma da lei. 

Art. 7.º - O período de afastamento correspondente à cessão de que trata 
este decreto é considerado para todos os efeitos legais, inclusive 
promoção e progressão funcional. 

Art. 8.º- As cessões vigentes na data de publicação deste decreto 
deverão ser revistas, para adequação, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

Art. 9º - A Secretaria Municipal de Administração fica autorizada a 
celebrar, com outro órgão ou entidades dos poderes da União, dos 
Estados, do distrito Federal e dos Municípios, Termo de cooperação, com 
vigência determinada, que poderá dispor sobre regras especificas de 
cessão, inclusive excepcionando o disposto nos art.s 4º e 5º deste 
Decreto. 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
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Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 01 de maio de 2018, revogando as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de maio de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

EUCLIDES NOGUEIRA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
PORTARIA N.º 495/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e Convênio de Cooperação Mútua nº 006/2017, firmado entre o Governo 
do Estado de MS e a Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 

R E S O L V E: 

Ceder a servidora MARIA ARATUZI RODRIGUES RIVAROLA, 
matrícula 6123, Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para o Estado de Mato Grosso do Sul, com ônus para origem, no período 
de 11/04/2018 a 31/12/2018, em conformidade com a CI nº 
068/2018/NPCRH/SEMED de 10 de abril de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 13 de abril de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARI A Nº 04/2018/GAB/SEMED 

 Constituir a Comissão de Seleção do Programa Mais Alfabetização, no 
âmbito da Rede Municipal de Ensino de Aquidauana/MS. 

 O Secretário Municipal de Educação de Aquidauana, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto na Portaria/MEC nº 142, de 
22 de fevereiro de 2018 e Resolução/MEC n. 7, de 22 de março de 2018, 
referente ao Programa Mais Alfabetização, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Seleção na Secretaria Municipal de 
Educação, para o Processo Seletivo Simplificado de Assistentes de 
Alfabetização Voluntários, do Programa Mais Alfabetização, na Rede 
Municipal de Ensino de Aquidauana/MS, conforme abaixo relacionados, 
sob a coordenação da primeira: 

I. Ivone Nemer de Arruda 

II. Edilene Rocha da Silva Santos 

III. Mareide Lopes de Arruda 

IV. Mayara Barros Tibério 

V. Délio Delfino 

Art. 2º - A Comissão de Seleção tem por atribuições: 

I. Coordenar o Processo Seletivo Simplificado do Programa; 

II. Receber as Fichas de Inscrições e documentos dos 
candidatos; 

III. Analisar os currículos dos candidatos e atribuir as pontuações, 
de acordo com os critérios do Edital n. 05, de 11/05/2018; 

IV. Tornar público os resultados do processo de seleção 
simplificada. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua homologação, 
ficando revogadas as demais disposições em contrário. 

REGISTRE– SE E CUMPRA– SE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 11 DE MAIO DE 2018. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Secretário Municipal de Educação 

 
 

 
 
 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 064/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio do Núcleo de 
Licitações e Contratos, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 24 de maio de 2018 às 08:00 horas, 
na sala nº 01 (segundo andar) da comissão de licitações, situada na Rua 
Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL” e de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos. 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preços para 
futura contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com reposição de peças, para os equipamentos odontológicos dos 
ESFS, Centro de Especialidades Odontológicas. Durante o período de 12 
(doze) meses, e de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também o edital e informações serem solicitados por meio de e-
mail enviado ao seguinte endereço eletrônico 
licitacao.contratos@gmail.com. Caso o interessado opte em obter o 
edital com os anexos diretamente no setor responsável, este deverá 
dirigir-se ao Núcleo de Licitações e Contratos, situado na Prefeitura 
Municipal de Aquidauana-MS, rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, nos dias úteis de 
segunda a sexta–feira, no horário das 07:30 às 11:00 horas. 

Aquidauana - MS, 10 maio de 2018. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Membro da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 068/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio do Núcleo de 
Licitações e Contratos, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 24 de maio de 2018 às 13:30 horas, 
na sala nº 01 (segundo andar) da comissão de licitações, situada na Rua 
Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM” e de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos. 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preços para 
futura aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higiene 
pessoal para atender o asilo São Francisco. Durante o período de 12 
(doze) meses, e de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também o edital e informações serem solicitados por meio de e-
mail enviado ao seguinte endereço eletrônico 
licitacao.contratos@gmail.com. Caso o interessado opte em obter o 
edital com os anexos diretamente no setor responsável, este deverá 
dirigir-se ao Núcleo de Licitações e Contratos, situado na Prefeitura 
Municipal de Aquidauana-MS, rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, nos dias úteis de 
segunda a sexta–feira, no horário das 07:30 às 11:00 horas. 

Aquidauana - MS, 11 maio de 2018. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Membro da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 067/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio do Núcleo de 
Licitações e Contratos, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 25 de maio de 2018 às 08:00 horas, 
na sala nº 01 (segundo andar) da comissão de licitações, situada na Rua 
Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, 

PORTARIAS 

LICITAÇÕES 
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licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM” e de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos. 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o registro de preços para 
futura contratação de empresa para locação de automóveis, a fim de 
suprir a demanda da secretaria municipal de administração e secretaria 
municipal de educação (ação civil pública nº 0800514-70.2015), do 
município de Aquidauana – MS, durante o período de 12 (doze) meses, 
e de acordo com as quantidades e especificações constantes no edital e 
seus anexos. 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também o edital e informações serem solicitados por meio de e-
mail enviado ao seguinte endereço eletrônico 
licitacao.contratos@gmail.com. Caso o interessado opte em obter o 
edital com os anexos diretamente no setor responsável, este deverá 
dirigir-se ao Núcleo de Licitações e Contratos, situado na Prefeitura 
Municipal de Aquidauana-MS, rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, nos dias úteis de 
segunda a sexta–feira, no horário das 07:30 às 11:00 horas. 

Aquidauana - MS, 11 maio de 2018. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Membro da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº106/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2017 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 31/10/2017 

Horário: 08:00 horas 

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2017 

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, na 
sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, 
casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 
609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 
451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir 
descritas e qualificadas: COMERCIAL T & C LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 03.527.705/0001-50, com sede na Rua Vicente Pinzon, nº 530, Vila 
Corumbá, na cidade de Aquidauana/MS, neste ato representada por 
Jason Soares dos Santos, com CPF nº 002.584.241-25, nos termos da 
Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 
de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal 
nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os 
preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 
106/2017 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 89/2017, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição de 
materiais de construção para confecção de lajotas sextavadas, tampas 
de concreto armado, caixas de bueiros (boca de lobo) e confecção de 
sepulturas a serem utilizados pela Prefeitura Municipal de 
Aquidauana/MS. de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem 
de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão Permanente de Licitação convocará os fornecedores, 
formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da Ata 
no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de 
classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 
que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e 
Fornecimento, as empresas estarão liberadas dos compromissos 
assumidos. 

2.7. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência 
de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) 
participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios 
que solicitarem a devida adesão. 

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema 
de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação 
das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador 
do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes 
e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente 
Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, tendo por Fiscal o Sr. Tiago Vedovato de Carvalho. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega e/ou a prestação do serviço 
deverá ser feita em dia útil, no período matutino, da 07:00 às 11:00, em 
local a ser definido pelo Município, dentro do perímetro urbano de 
Aquidauana/MS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após cada 
solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida 
autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue 
pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo 
para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no 
primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado 
também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-
se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da 
Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário, 
a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a 
assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 
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4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referencia, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade com 
as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
fornecedor. 

4.5 – O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da 
Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal 
do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características e especificações do item pelo Fiscal, devidamente 
identificado, designado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro 
de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 
presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco 
tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas 
pelo Município. 

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a 
segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas 
aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 
devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 14/12/2016, sendo 
devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, 
devidamente identificado(s), designado pelo Secretário da Pasta, além 
das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 
correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes 
do Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e 
será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Contrato ou documento equivalente, quando presentes obrigações 
futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte 
integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
de Registro de Preços ou Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata 
de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 
em ata. 

6.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços 
poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-
se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para 
a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item 
e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme 
cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município 
a verificação, a cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) 
se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual 
(conforme o caso), Federal e INSS; 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos 
a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1 – Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, 
pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do 
pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o numero do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto 
de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos 
monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 
seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado 
prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
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8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa 
vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 
valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 
fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 
a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito 
às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho; 

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso na entrega, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado. 

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento ou na 
prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 
acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 
qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 
e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 
cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a 
obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena. 

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços a 
aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no 
inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas Secretarias 
do Município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado 
no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 
sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 
de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente. 

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 
contrato ou equivalente, as despesas correrão as custas da(s) 
seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 

 

Órgão: 22 SECRETARI
A MUN. DE 
OBRAS E 
SERVIÇOS 
URBANOS 

Unidade: 22.01 SECRETARI
A MUN. DE 
OBRAS E 
SERVIÇOS 
URBANOS 

Funcional: 15.451.0005 Infra 
Estrutura 
Urbana 
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Projeto/Atividad
e: 

2.022 

Manut das 
Atividades da 
Gerência 
Municipal de 
Obras e 
Serviços 
Urbanos 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.00
00 

 

Código 
Reduzido: 

000285 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 
do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 
ser dirimida administrativamente. 

Aquidauana/MS, 06 de novembro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

COMERCIAL T & C LTDA 
Detentora da Ata 

ARCHIBALD JOSEPH LAFAYETTE STPCKER MACINTYRE 
Gestor da Ata 

TIAGO VEDOVATO DE CARVALHO 
Fiscal da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Nívea Santos Alves de Almeida 
CPF: 002.119.951-50 

Flávio Gomes Silva 
CPF: 005.005.571-28

 

 
 

ANEXO A LICITAÇÕES 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 282/2018 

CELEBRADO EM: 19.02.2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): LUCINÉIA ZANUNCIO PRATES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º, CONCEDENDO-LHE 
10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESIGNANDO-O (A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ADA 
MOREIRA BARROS, NA DISCIPLINA CIÊNCIAS, NAS TURMAS 6ºA, 
7ºA, 8ºA E 9ºA, E NA DISCIPLINA DE ARTE, NAS TURMAS 1º, 2º E 9º 
ANO, EM SUBSTITUIÇÃO A PROFESSORA NALYGIA DE OLIVEIRA 
VIGUE, CEDIDA PARA SED/MS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
INICIA-SE EM 19 DE FEVEREIRO DE 2018, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2018. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTA A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE VENCIMENTOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 059/2016, CONSTANTE DO ANEXO V, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.158,70 (NOVE MIL, CENTO E 
CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 627,30 (SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E 
TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2018; 

B)O VALOR DE R$ 1.881,92 (UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA E UM 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)  REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2018, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 – CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MAURO LUIZ 
BATISTA E LUCINÉIA ZANUNCIO PRATES. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 011/2018 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): RICARDO DE ÁVILA CARPEJANI. 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01.04.2018 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E RICARDO DE ÁVILA CARPEJANI. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 013/2018 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

DISTRATADO(A): CAMILA DOS SANTOS MAHMUD 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01.04.2018 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E CAMILA DOS SANTOS MAHMUD. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 159/2018 

CELEBRADO EM: 23.02.2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JAMILI FARIAS PIMENTEL. 

OBJETO: ENFERMEIRA DE ESF (EM SUBSTITRUIÇÃO A LICENÇA 
MATERNIDADE DA SERVIDORA EFETIVA DANIELE FERREIRA DE 
SOUZA), CONCEDENDO-LHE 20% DE INSALUBRIDADE E 40% DE 
GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE, LOTANDO-A NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO, 
DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇO NA ESF TIAGO 
BOGADO. 

 VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do 
contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando estimado em: 
R$ 14.985,59 (Quatorze mil novecentos e oitenta e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$: 713,59 (setecentos e treze reais e cinquenta e nove 
centavos), referente aos 6 dias de serviços prestados no mês 
de Fevereiro/2018. 

b) R$3.568,00 (três mil quinhentos e sessenta e oito reais) 
referente aos serviços prestados no mês de Março, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
INICIA-SE EM 22 DE FEVEREIRO DE 2018, COM TÉRMINO EM 10 DE 
SETEMBRO DE 2018. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E JAMILI FARIAS PIMENTEL. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO 
Nº. 9912374930 

FIRMADO EM: 29/03/2018 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

DO OBJETO: 

Tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato original e valor. 

DO VALOR: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

DA VIGÊNCIA: 

Em conformidade com o Art. 57 da Lei 8.666/93 e com a clausula sétima 
do contrato ora aditado, o prazo do presente contrato é de 12(doze), 
meses de 22/04/2018 até 22/04/2019. 

DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato 
correrão à conta do elemento de despesa: 

Órgão: 23 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS FUNC. PUB. 
MUNICIPAIS 

Unidade: 23.01 – Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos 
Municipais 

Funcional: 09.272.0001 – Previdência do Regime Estatutário 

Projeto/Atividade: 2.123 – Manutenção das Atividades do Instituto - 
AQUIDAUANAPREV 

Elemento: 33.90.39.00.00.00.00.01.0041 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica. 

FORO: COMARCA DE CAMPO GRANDE – MS 

ASSINATURAS: Nelson Gonçalves Estadulho p/Contratante - Julio 
Cesar Gonzalez Nascimento p/ Contratada, Edson Gomes da Silva 
p/contratada. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 283/2018 

CELEBRADO EM: 19.02.2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ROSIMEIRE DA SILVA PEREIRA LUIZ. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º, CONCEDENDO-LHE 
10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, 

EXTRATOS 
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LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESIGNANDO-O (A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ADA 
MOREIRA BARROS, REGENTE DA TURMA 3º ANO, EM 
SUBSTITUIÇÃO A PROFESSORA INÊS FERREIRA DE FRANÇA 
LOTADA NESSA TURMA E SOBREPOSTA A PROFESSORA MARIA 
ROSA ALONSO DE OLIVEIRA, NA EM ERSO GOMES, 1ºA, QUE SE 
ENCONTRA EM LICENÇA PRÊMIO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
INICIA-SE EM 19 DE FEVEREIRO DE 2018, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2018. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTA A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE VENCIMENTOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 059/2016, CONSTANTE DO ANEXO V, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.158,70 (NOVE MIL, CENTO E 
CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 627,30 (SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E 
TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2018; 

B)O VALOR DE R$ 1.881,92 (UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA E UM 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)  REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2018, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 – CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MAURO LUIZ 
BATISTA E ROSIMEIRE DA SILVA PEREIRA LUIZ. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
001/2015 

FIRMADO EM: 13/04/2018. 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA 

 ADELMO ANTONIO URBAN 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a alteração da Cláusula 
terceira – do valor e da Cláusula Sexta – do Prazo. 

VALOR: Fica acrescido ao valor original do contrato (001/2015) a 
importância de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução 
deste contrato correrá á conta do elemento de despesa: 

Órgão: 23 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS FUNC. PUB. 
MUNICIPAIS 

Unidade: 23.01 – Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos 
Municipais 

Funcional: 09.272.0001 – Previdência do Regime Estatutário 

Projeto/Atividade: 2.123 – Manutenção das Atividades do Instituto - 
AQUIDAUANAPREV 

Elemento: 33.90.35.00.00.00.00.00.01.0041 – Serviços de Consultoria. 

DO PRAZO DE VALIDADE: 12 (doze) meses, iniciando-se em 
23/04/2018 a 23/04/2019. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: NELSON GONÇALVES ESTADULHO p/ contratante e 
ADELMO ANTONIO URBAN p/ contratada. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 284/2018 

CELEBRADO EM: 19.02.2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): CHIRLEY SILVA MELO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º, CONCEDENDO-LHE 
10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESIGNANDO-O (A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ADA 
MOREIRA BARROS, REGENTE DA TURMA 4º ANO, EM 
SUBSTITUIÇÃO A PROFESSORA LUCIANY ROCHA DOMINGUES 
LOTADA NESSA TURMA E SOBREPOSTA A PROFESSORA LUIZA 
APARECIDA VELASQUES, NA EM ERSO GOMES, 3º ANO, QUE ESTÁ 
NOMEADA DIRETORA ADJUNTA DA EM ERSO GOMES. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
INICIA-SE EM 19 DE FEVEREIRO DE 2018, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2018. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTA A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE VENCIMENTOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 059/2016, CONSTANTE DO ANEXO V, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.158,70 (NOVE MIL, CENTO E 
CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 627,30 (SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E 
TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2018; 

B)O VALOR DE R$ 1.881,92 (UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA E UM 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)  REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2018, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 – CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MAURO LUIZ 
BATISTA E CHIRLEY SILVA MELO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 285/2018 

CELEBRADO EM: 19.02.2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ZILDA LAFAIETE SILVA ROCHA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º, CONCEDENDO-LHE 
10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESIGNANDO-O (A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM ADA 
MOREIRA BARROS, NA DISCIPLINA DE GEOGRAFIA, EM 
SUBSTITUIÇÃO AO PROFESSOR ALUÍSIO BARRETO DO ESPÍRITO 
SANTO, NAS TURMAS 6º, 7º, 8º E 9º, NA DISCIPLINA PLPT, NA 
TURMA 5º ANO, E NA DISCIPLINA DE ARTE, NAS TURMAS 6º, 7º E 8º 
ANO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
INICIA-SE EM 19 DE FEVEREIRO DE 2018, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2018. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTA A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE VENCIMENTOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 059/2016, CONSTANTE DO ANEXO V, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.158,70 (NOVE MIL, CENTO E 
CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 627,30 (SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E 
TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2018; 

B)O VALOR DE R$ 1.881,92 (UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA E UM 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)  REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2018, E OS DEMAIS 
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EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 – CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MAURO LUIZ 
BATISTA E ZILDA LAFAIETE SILVA ROCHA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 286/2018 

CELEBRADO EM: 19.02.2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): OSNIL ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS/6º AO 9º ANO, 
CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 
HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O (A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO 
CAIC - ANTONIO PACE, PROFESSOR DE APOIO, NA TURMA DA 4ª 
FASE DA EJA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
INICIA-SE EM 19 DE FEVEREIRO DE 2018, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2018. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTA A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE VENCIMENTOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 059/2016, CONSTANTE DO ANEXO V, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.158,70 (NOVE MIL, CENTO E 
CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 627,30 (SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E 
TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2018; 

B)O VALOR DE R$ 1.881,92 (UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA E UM 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)  REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2018, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 – CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MAURO LUIZ 
BATISTA E OSNIL ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 287/2018 

CELEBRADO EM: 19.02.2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): RAQUEL RODRIGUES JOSÉ CÂNDIDO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º, CONCEDENDO-LHE 
10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESIGNANDO-O (A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP GENERAL 
RONDON, NE IMBIRUSSU, REGENTE DA TURMA 4º/5º ANO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
INICIA-SE EM 19 DE FEVEREIRO DE 2018, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2018. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTA A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE VENCIMENTOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 059/2016, CONSTANTE DO ANEXO V, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.158,70 (NOVE MIL, CENTO E 
CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 627,30 (SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E 
TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2018; 

B) O VALOR DE R$ 1.881,92 (UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA E UM 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)  REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2018, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 – CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MAURO LUIZ 
BATISTA E RAQUEL RODRIGUES JOSÉ CÂNDIDO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 288/2018 

CELEBRADO EM: 19.02.2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): VALKIRIA DE JESUS. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL I, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º, CONCEDENDO-LHE 
10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS  
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESIGNANDO-O (A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMA ROTARY 
CLUB, PROFESSORA DE APOIO, NA TURMA 1º B. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
INICIA-SE EM 19 DE FEVEREIRO DE 2018, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2018. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTA A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE VENCIMENTOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 059/2016, CONSTANTE DO ANEXO V, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.724,22 (CINCO MIL, SETECENTOS E 
VINTE E QUATRO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 392,07 (TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS 
E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2018; 

B) O VALOR DE R$ 1.176,21 (UM MIL, CENTO E SETENTA E SEIS 
REAIS E VINTE E UM CENTAVOS)  REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2018, E OS DEMAIS EM 
CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 – CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MAURO LUIZ 
BATISTA E VALKIRIA DE JESUS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 289/2018 

CELEBRADO EM: 05.03.2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ELENIL MARIA FERREIRA DE SOUZA. 
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OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º, CONCEDENDO-LHE 
10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESIGNANDO-O (A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM FRANKLIN 
CASSIANO, REGENTE NA TURMA 4º/5º MULTIANUAUL, EM 
SUBSTITUIÇÃO AO PROFESSOR ANTONIO SEZARA DE ALMEIDA 
QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA PRÊMIO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
INICIA-SE EM 05 DE MARÇO DE 2018, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2018. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTA A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE VENCIMENTOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 059/2016, CONSTANTE DO ANEXO V, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 8.343,18 (OITO MIL, TREZENTOS E 
QUARENTA E TRÊS REAIS E DEZOITO CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 1.693,73 (UM MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E 
TRÊS REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2018; 

B)O VALOR DE R$ 1.881,92 (UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA E UM 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)  REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2018, E OS DEMAIS EM 
CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 – CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MAURO LUIZ 
BATISTA E ELENIL MARIA FERREIRA DE SOUZA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 290/2018 

CELEBRADO EM: 19.02.2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): NAILA DA SILVA FERNANDES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º, CONCEDENDO-LHE 
10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESIGNANDO-O (A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CAIC - 
ANTONIO PACE, REGENTE NA TURMA 5º ANO B, VESPERTINO, EM 
SUBSTITUIÇÃO AO PROFESSOR ANTONIO SEZARA DE ALMEIDA, 
NO PERÍODO DE 19/02/2018 A 05/03/2018, QUE SE ENCONTRA DE 
FÉRIAS ESCOLARES. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
INICIA-SE EM 19 DE FEVEREIRO DE 2018, COM TÉRMINO EM 05 DE 
MARÇO DE 2018. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTA A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE VENCIMENTOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 059/2016, CONSTANTE DO ANEXO V, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 940,95 (NOVECENTOS E QUARENTA 
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 627,30 (SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E 
TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2018; 

B)O VALOR DE R$ 313,65 (TREZENTOS E TREZE REAIS E 
SESSENTA E CINCO CENTAVOS)  REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2018, E OS DEMAIS EM 
CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 – CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MAURO LUIZ 
BATISTA E NAILA DA SILVA FERNANDES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 295/2018 

CELEBRADO EM: 19.02.2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ELIANE MENDES DE SOUZA. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º, CONCEDENDO-LHE 
10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESIGNANDO-O (A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMP 
PANTANEIRA - NE JOAQUIM ALVES RIBEIRO, NA DISCIPLINA DE 
GEOGRAFIA, NAS TURMAS 6º/7º E 8º/9º MULTIANUAL, NA EM 
VISCONDE DE TAUNAY, NA DISCIPLINA DE GEOGRAFIA, NAS 
TURMAS 6º/7º, 8º E 9º ANO, E NA DISCIPLINA DE ARTE, NAS 
TURMAS 6º/7º, 8º E 9º ANO, EM SUBSTITUIÇÃO AO PROFESSOR 
WILSON DE CARVALHO NOGUEIRA, LOTADO NESSAS ESCOLAS E 
SOBREPOSTO NA VAGA DO PROFESSOR FRANCISCO TAVARES 
CÂMARA, MANDATO CLASSISTA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
INICIA-SE EM 19 DE FEVEREIRO DE 2018, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2018. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTA A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE VENCIMENTOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 059/2016, CONSTANTE DO ANEXO V, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.158,70 (NOVE MIL, CENTO E 
CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 627,30 (SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E 
TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2018; 

B)O VALOR DE R$ 1.881,92 (UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA E UM 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)  REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2018, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 – CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MAURO LUIZ 
BATISTA E ELIANE MENDES DE SOUZA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 296 /2018 

CELEBRADO EM: 19.02.2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADO(A): ALTIERE CANDIDO DOS SANTOS. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º, CONCEDENDO-LHE 
10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESIGNANDO-O (A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EM VISCONDE 
DE TAUNAY, NA DISCIPLINA DE LÍNUGA PORTUGUESA, NAS 
TURMAS 6º/7º, 8º E 9º ANO, E NA DISCIPLINA DE PLPT, NA TURMA 
4º/5º MULTIANUAL, EM SUSBSTITUIÇÃO A PROFESSORA ANA 
PAULA DE LIMA SILVA REGIS, LOTADA NESSA ESCOLA E 
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SOBREPOSTA NA VAGA DA PROFESSORA MARIA APARECIDA DA 
SILVA SANTANA, DESIGNADA PARA SEMED. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
INICIA-SE EM 19 DE FEVEREIRO DE 2018, COM TÉRMINO EM 16 DE 
JULHO DE 2018. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTA A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE VENCIMENTOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 059/2016, CONSTANTE DO ANEXO V, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 9.158,70 (NOVE MIL, CENTO E 
CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) O VALOR DE R$ 627,30 (SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E 
TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE FEVEREIRO/2018; 

B)O VALOR DE R$ 1.881,92 (UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA E UM 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS)  REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2018, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 – CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MAURO LUIZ 
BATISTA E ALTIERE CANDIDO DOS SANTOS. 

 
 
 

EDITAL N° 05/2018 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIOS PARA ATUAREM NO 

PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AQUIDAUANA/MS, 
torna público o Edital para a seleção e constituição do banco de 
Assistentes de Alfabetização Voluntários para o Programa Mais 
Alfabetização, instituído pela Portaria/MEC nº 142, de 22 de fevereiro de 
2018 e Resolução/MEC n. 7, de 22 de março de 2018. 

1. DO PROGRAMA 

1.1. O Programa Mais Alfabetização tem por objetivo fortalecer e apoiar 
as unidades escolares no processo de alfabetização dos estudantes 
regularmente matriculados nos 1º e 2º anos do Ensino Fundamental, para 
fins de leitura, escrita e matemática. 

1.2. São diretrizes do Programa Mais Alfabetização, conforme art. 3º da 
Portaria/MEC n. 142/2018: 

I. Fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do Ensino 
Fundamental, por meio do atendimento às turmas de 1º ano e de 2º ano; 

II. Promover a integração dos processos de alfabetização das unidades 
escolares com a política educacional da Rede de Ensino; 

III. Integrar as atividades ao Projeto Político Pedagógico - PPP da Rede 
e das unidades escolares; 

IV. Viabilizar atendimento diferenciado às unidades escolares 
vulneráveis; 

V. Estipular metas do programa entre o Ministério da Educação - MEC, 
os entes federados e as unidades escolares participantes no que se 
refere à alfabetização das crianças do 1º ano e do 2º ano do Ensino 
Fundamental, considerando o disposto na Base Nacional Comum 
Curricular -BNCC; 

VI. Assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e 
dos resultados do Programa; 

VII. Promover o acompanhamento sistemático, pelas Redes de Ensino e 
Gestão Escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes 
regularmente matriculados no 1º ano e no 2º ano do Ensino Fundamental; 

VIII. Estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios; 

IX. Fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das Redes 
Estaduais, Distrital e Municipais de Educação e de suas Unidades 
Escolares jurisdicionadas; e 

X. Avaliar o impacto do programa na aprendizagem dos estudantes, com 
o objetivo de gerar evidências para seu aperfeiçoamento. 

2. DA SELEÇÃO 

2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistentes 
de Alfabetização Voluntários do Programa Mais Alfabetização no âmbito 
da Rede Municipal de Ensino de Aquidauana - MS, a serem distribuídas 
nas escolas municipais urbanas e indígenas, que aderiram ao Programa. 

2.2. Serão considerados os seguintes critérios para a Seleção de 
Assistentes de Alfabetização Voluntários: 

• Ser brasileiro; 

• Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição; 

• Ter, no mínimo, formação de nível médio completo; 

• Possuir curso e/ou habilidade na atividade de apoio à docência. 

2.3. O Processo Seletivo Simplificado para Assistentes de Alfabetização 
Voluntários será coordenado pela Secretaria Municipal de Educação de 
Aquidauana/MS com a participação da Comissão de Seleção Pública, 
responsável pelas inscrições e avaliação. 

3. DO PERFIL 

3.1. Poderão participar do processo seletivo candidatos com o seguinte 
perfil: 

 Professores alfabetizadores da REME, habilitados em 
Pedagogia ou Normal Superior, com disponibilidade de carga horária; 

 Profissionais graduados em Pedagogia ou Normal Superior; 

 Profissionais com Curso de Magistério ou Normal Médio, com 
conhecimento comprovado na área de apoio à docência e experiência 
em alfabetização; 

 Estudantes de Graduação em Pedagogia. 

4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO 
PROGRAMA 

4.1. O assistente de alfabetização, apoiará o professor alfabetizador 
(regente) nas Unidades Escolares Vulneráveis considerando os critérios 
estabelecidos pelo Programa Mais Alfabetização. 

4.2 O assistente de alfabetização poderá atuar em dois tipos de Unidades 
Escolares, vulneráveis (carga horária semanal de 10h/a) ou não 
vulneraríeis (carga horária semanal de 5h/a) 

4.3 Os atendimentos de cada assistente a escolas vulneráveis e não 
vulneráveis, em qualquer combinação, não podem (somados), 
ultrapassar 40 horas aulas semanais. 

4.4 Considera-se o apoio dos assistentes de alfabetização ao professor 
alfabetizador (regente) como de natureza voluntária nos termos da Lei 
Federal nº 9.608/1998 – Lei do Voluntariado. Considera-se serviço 
voluntário, a atividade não remunerada, que tenha objetivos cívicos, 
culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, 
inclusive mutualidade. 

4.5. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação 
de natureza trabalhista previdenciária ou afim. 

 4.6. O voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que 
comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias. 

4.7. São atribuições do Assistente de Alfabetização:  

• Participar do planejamento das atividades juntamente com a 
Coordenação da escola; 

• Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do 
Programa; 

• Auxiliar o professor alfabetizador (regente) nas atividades estabelecidas 
e planejadas por ele; 

• Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, inclusive efetuando o 
controle da frequência; 

• Elaborar e apresentar à coordenação, relatório dos conteúdos e 
atividades realizadas mensalmente; 

• Acessar o sistema de monitoramento do Programa/CAEd digital, 
cadastrar as atividades pedagógicas desenvolvidas, para que o 

EDITAIS 
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Professor (regente) ou o Coordenador da escola analisem e validem 
posteriormente; 

• Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas 
obrigações junto ao Programa; 

• Realizar as formações indicadas pela Secretaria Municipal de Educação 
e pelo MEC. 

5. DAS INSCRIÇÕES: 

5.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento. 

5.2. No ato da inscrição o candidato fará a opção pelo local de trabalho.  

5.3. Não será cobrada taxa de inscrição. 

5.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes 
documentos: 

a) Ficha de Inscrição (em anexo) devidamente preenchida, com todos os 
dados solicitados, sem emendas e/ou rasuras; e 

b) Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação 
dos originais para fins de conferência: 

I - Carteira de Identidade (frente e verso); 

II - CPF; 

IV - Comprovante de residência; 

V – Diploma ou Histórico (para candidatos Graduados em Pedagogia ou 
Normal Superior)  

VI – Diploma ou Certificado de Conclusão do Magistério ou Normal 
Médio; 

VII - Comprovante de matrícula da Universidade (quando se tratar de 
estudante de Pedagogia); 

VIII - Comprovante de curso e/ou de habilidade na área de apoio à 
docência, preferencialmente em alfabetização (Declaração de 
comprovação de experiência).  

5.5. As informações prestadas na Ficha de Inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade do candidato, 
ficando a Comissão no direito de excluí-lo, caso comprove inveracidades 
das informações. 

5.6. As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Educação 
de Aquidauana, sito a Rua Luiz da Costa Gomes, 700, Vila Cidade Nova, 
Aquidauana/MS, no dia 14 de maio/2018, das 12h às 18h e no dia 15 
de maio/2018, das 8h às 17h, aos interessados em atuar nas Escolas 
Municipais Urbanas. 

5.7. Também serão realizadas as inscrições nas Escolas Municipais 
Indígenas Polo – Marcolino Lili (Aldeia Lagoinha) e Lutuma Dias (Aldeia 
Limão Verde), no dia 14 de maio/2018, das 12h às 18h e no dia 15 de 
maio/2018, das 8h às 17h, aos candidatos indígenas, residentes nas 
respectivas Aldeias. 

5.8. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição. 

5.9. Será entregue ao candidato o protocolo de inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado. 

5.10. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a 
documentação exigida. 

6. DAS VAGAS 

6.1. Serão disponibilizadas vagas para Assistentes de Alfabetização em 
consonância ao número de turmas de 1º e 2º ano do Ensino Fundamental 
das Escolas que aderiram ao Programa Mais Alfabetização no âmbito da 
Rede Municipal de Ensino de Aquidauana/MS. 

6.2. As Escolas Municipais que aderiram ao Programa Mais 
Alfabetização: 

 CAIC Antonio Pace – Escola não vulnerável; 

 EM Erso Gomes - Escola não vulnerável;  

 EMIP Marcolino Lili (Aldeia Lagoinha) Escola não vulnerável; 

 EMIP Lutuma Dias (Aldeia Limão Verde) – Escola vulnerável. 

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

7.1. A Secretaria Municipal de Educação instituirá Comissão da Seleção 
Pública dos Assistentes de Alfabetização Voluntários do Programa Mais 

Alfabetização, através de Portaria, responsável por coordenar e executar 
todo o processo seletivo. 

7.2. A seleção se dará através da Análise de Currículo. 

7.3 A comprovação do currículo se dará por meio da análise dos 
documentos anexados a Ficha de Inscrição do candidato, a ser realizada 
pela Comissão de Seleção Pública, conforme critérios de pontuação 
descritos abaixo: 

 

TÍTULOS E EXPERIÊNCIA COMPROVADA PONTUAÇÃO 

Diploma de Pedagogia ou Normal Superior 3 pontos 

Diploma de Magistério ou Normal Médio e 
experiência comprovada em alfabetização 
(participação em projetos) 

2 pontos a cada ano 

Atuação nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental 

1 ponto a cada ano 

Cursando Pedagogia 1 ponto 

Pontuação máxima 10 pontos 

 

7.4. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste 
Edital. 

7.5. O resultado será organizado pela Comissão de Seleção e publicado 
no Diário Oficial do Município, por ordem de classificação. 

7.6. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, o 
candidato que: 

a) residir no bairro mais próximo da unidade escolar; 

b) caso permaneça o empate, tenha a maior idade. 

7.7. Todos os candidatos habilitados serão considerados aptos, 
constituindo assim, o banco de Assistentes de Alfabetização do 
Programa Mais Alfabetização da Secretaria Municipal de Educação de 
Aquidauana/MS. 

7.8. A lotação acontecerá conforme ordem de classificação e 
disponibilidade do candidato, bem como a necessidade das unidades 
escolares. 

8. DA LOTAÇÃO 

8.1. A lotação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no item 
2.2. deste Edital. 

8.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) as pessoas com 
de deficiência, ficando a lotação vinculada à ordem de classificação dos 
deficientes e a capacidade para exercício da função. 

8.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos deste Edital, 
assinarão o Termo de Compromisso para cumprimento das atividades de 
Assistentes de Alfabetização, pelo prazo de 6 (seis) meses, período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes  
estabelecidas pelo FNDE/MEC. 

8.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato 
classificado segundo a ordem do processo seletivo. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. O Assistente de Alfabetização receberá, a título de ressarcimento 
pela Unidade Escolar (PDDE Interativo – Programa Mais Alfabetização), 
o valor instituído pela Portaria/MEC nº 142, de 22 de fevereiro de 2018 e 
pela Resolução/MEC n. 7, de 22 de março de 2018 do Programa Mais 
Alfabetização em 2018, conforme descrito abaixo: 

 Escolas Vulneráveis - R$ 300,00 (trezentos reais) 
mensalmente, aos que atuarão com carga horária de 10h/a semanais, 
por turma; 

 Escolas Não Vulneráveis - R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 
mensalmente, aos que atuarão com carga horária de 5h/a semanais, por 
turma. 

9.2. O Assistente de Alfabetização selecionado para desenvolver as 
atividades de apoio ao professor alfabetizador, terá carga horária diária 
mínima de 60 (sessenta) minutos por turma. 

9.3. A quantidade de turmas de cada Assistente de Alfabetização 
dependerá do tipo de unidade escolar (vulnerável ou não vulnerável), do 
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planejamento da escola para a atuação do Assistente de Alfabetização e 
da disponibilidade de tempo do mesmo. 

9.4. Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação 
inicial para desempenho de suas atribuições, em local e data a ser 
definido posteriormente, ocasião em que procederão à assinatura do 
Termo de Adesão e Compromisso. 

9.5 O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer 
tempo, no caso de:  

 Solicitação de desligamento do Programa; 

 Não estar correspondendo as finalidades e objetivos do 
Programa em referência; 

 Prática de atos de indisciplina, maus tratos desabonadores de 
conduta pessoal e profissional. 

9.6. Os casos omissos deste Edital, serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal de Educação, por meio da Comissão de Seleção Pública, 
instituída para este fim. 

Aquidauana/MS, 11 de maio de 2018. 

Mauro Luiz Batista 
Secretário Municipal de Educação 

FICHA DE INSCRIÇÃO  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIOS PARA ATUAREM NO 

PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO 

De acordo com o Edital nº 05/2018, é necessário que o candidato 
preencha os dados da Ficha de Inscrição e entregue à Comissão de 
Seleção Pública, na Secretaria Municipal de Educação de 
Aquidauana/MS e/ou Escolas Indígenas, nos dias 14 e 15/05/2018 
juntamente com os documentos exigidos, conforme horário estabelecido 
no referido Edital. 

Nome Completo  
 

 

Data de Nascimento 
 

RG Nº 
 

 

CPF Nº 
 

Endereço Residencial 
 

Telefone (s) 
 

E-mail pessoal 
 

Graduação 

 

(    ) Pedagogia           (    ) Normal Superior 

 

Professor da REME  
com disponibilidade 
de horário 

 

(    ) Sim          (    ) Não    

Curso de Nível Médio 

 

(    ) Magistério     (    ) Normal Médio 

Estudante de 
Pedagogia 

 

(    ) Sim       (    ) Não 

Tempo de experiência 
em alfabetização 

 

Escola Pretendida 
(optar por uma escola) 

(     ) CAIC Antonio Pace 

(     ) EM Erso Gomes 

(     ) EM Indígena Polo Marcolino Lili – 
Aldeia Lagoinha 

(     ) EM Indígena Polo Lutuma Dias – 
Aldeia Limão Verde 

Possui alguma 
deficiência 

 

(    ) Sim   Qual: _____________________  

(    ) Não 

_____________________________________________ 

Assinatura do (a) Candidato (a) 

------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------ 

FICHA DE INSCRIÇÃO -      PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DE ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIOS PARA 
ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO   Protocolo nº 
_______   Local e Data:____________________________________ 

Nome do Profissional da Comissão/SEMED que recebeu a Ficha de 
Inscrição:  ___________________ Assinatura do Profissional da 
Comissão:__________________________________ 
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